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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1489 - REITORIA/IFG, DE 30 DE JULHO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás  (IFG),  nomeada  por  Decreto  Presidencial  de  5  de  outubro  de  2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.001596/2024-18,

RESOLVE:

Art. 1 º Delegar competência ao servidor Frederico Mendes Caetano,
SIAPE  nº  2133084,  ocupante  do  cargo  de  Administrador,  para  responder  como
autoridade de monitoramento no âmbito do IFG, diretamente subordinada à Reitora,
conforme o disposto no art. 40 da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e no
art. 67 do Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no
Boletim de Serviços do IFG.
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